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dos por curso superior e os formados 
vor curso médio. Era lícito ao Estado, 
provendo às necessidades de sua admi
nistração, fazer essa distinção, justa ou 
injusta, não cabe aqui perquirir, maS 
não ofensiva de norma alguma constitu
cional (Revista dos Tribunais, voI. 220, 
págs. 266-!:.'ô7). 

N essas condições conclui, como con
cluiu o egrégio Tribunal Pleno no man
dado de segurança já referido, desfê· 
cho que obteve o beneplácito do egrégio 
Supremo Tribunal Federal, consoante 
lealmente informam Os próprios auto
res, nas razpes de recurso (aciSrdão 
de 9 de agôsto de 1954, do Supremo 
Tribuna1 Federal, no recurso de man-

dado de segurança n.o 2.538, de São 
Paulo, Relator Ministro Nelson Hun
gria) . Aliás, não se exibe escoteira 
a manifestação do Pretório Excelso. Fi
cou reiterada no recurso de mandado 
de segurança n.o 2.408 (Relator Minis_ 
tro Mário Guimarães), onde se posi
tivou, mais uma vez, que os favores 
legais concedidos aos contadores não po
dem ser ampliados. - J. G. Rodrigues 
de Alckmin, Relator. - Prado Fraga, 
vencido em parte, pois concedia aos au
tores a verba de honorários de advogado, 
dad'l o caráter recuperatório do pedido, 
urr.u vez que se trata de vencimentos 
que já vinham sendo pagos pela ré, 
e que, na realidade, eram devidos aos 
autores. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - REORGANIZAÇÃO DE SERVIÇO 
DIREITO ADQUIRIDO 

- Não há direito ao aproveitamento em novo cargo, com 
atribuições mais amplas, decorrente de organizaçá{) de serviço. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Edgar Nobre de Campos versus Estado de São Paulo 
Recurso extraordinário n.o 11.317 - Relator: Sr. Ministro 

AFRÂNIO DA CoSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. Acordam os juízes da 2.& 
Turma do Supremo Tribunal Federal, 
conhecer do recurso e negar-lhe provi
mento, à unanimidade, conforme o rela
tório e notas taquigrafadas. 

Custas pelo recorrente. 
Rio, 9 de janeiro de 1953. - Oro_ 

simbo Nonato, Presidente. - Afrânio 
Antônio da Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa - ~ste recurso extraordinário 
havia sido indeferido pelo Sr. Desem· 
bargador Mário Guimarães, presidente 
do Tribunal de São Paulo e esta egré
gia turma, acompanhando o wto do 

Sr. Ministro Orosimbo Nonato, Rela
tor do agravo n.o 12.542, reformou o 
despacho mandando processar o recur
so para melhor exame. 

Adoto e ratifico, data venia, o rela
tório de fls. 44 do apenso, nestes têr
mos: 

"O Dr. Edgar Nobre de Campos mo
veu ao Estado de São Paulo ação ao 
fito de ser aproveitado no cargo de Te
soureiro Geral da Secretaria da Segu
rança Pública, criado pelo Decreto es
tadual n.O 9.135, de 30 de abril de 1938, 
ou equivalente, e de compelir o réu a 
pagar-lhe, dês a data daquele decreto, 
a importância de Cr$ 1.200,00 mensais 
- quantia que corresponde à diferença 
entre os vencimentos daquele cargo e 
os do então exercido pelo autor. 
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A ação foi mal sorteadd em primeira 
instância. O juiz, Dr. Clóvis de Morais 
Barros, julgou-a improcedente, esfor
çando-se nas seguintes razões de fato 
-e de direito: 

.. Da certidão de fls., consta a nomea
-ção do autor para o cargo de Tesou
reiro da Secretaria da Justiça e Segu
rança Pública, em 11 de junho de 1929, 
passando para o cargo idêntico, em con
'Seqüência de reforma, para a Secreta
ria da Segurança Pública, sendo em 
-6 de maio de 1932 nomeado para Te
soureiro da Repartição Central da Po
lícia, assumindo êsse cargo no dia 17. 
'Consta que nesse período, fôra em 11 
de novembro de 1930 suspenso do car
ga, e, assim, permaneceu até 5 de se
-tembro de 1936. A sua nomeação, cons
unte do documento de fls. 5, deu-se 
no período de sua suspensão, tanto assim 
.que, no mesmo dia, 17 de junho de 1932, 
prestou compromisso do cargo, sendo, a 
seguir, suspenso novamente. 

Assim, permaneceu até setembro de 
~936, passando, posteriormente, à dis
J>Osição da Secretaria de Justiça, foi, em 
'9 de setembro de 1936, designado a pres
-tar serviços junto à Contadoria da Pe
nitenciária do Estado, conforme consta 
~o documento de fls. 25. 

O autor aceitou a designação ... , não 
reclamando o seu aproveitamento para 
«) exercício da Tesouraria, que então 
i!xistia. 

Na Penitenciária continuou a perce-
1>er os mesmos vencimentos, que perce
bia anteriormente, e somente depois da 
-eriação, pelo Decreto n.o 9.135, da Te.
souraria Geral, foi que reclamou sua 
~omeação para a mesma, não sendo aten
dido. Para que o autor tivesse direito 
ao cargo que ora pretende, mister que 
êste tivesse sido restabelecido nos mes
mos moldes do anterior. No entanto, 
isso não se deu. A Tesouraria Geral 
tem competência muito mais ampla, bas
tando para demonstrar, que os servi
~os a cargo da extinta eram desempe
nhados pelo autor e um auxiliar... e 
'Os da atual demandam de 8 a 10 fun
cionarlOs. Como vemos, não se trata 
~e um mesmo cargo, com a mesma com
petência e obrigações. Ademais, tra-

tando-se de... cargo de confiança, re
servou-se o Govêrno o direito de pre
enchê-lo livremente, por pessoa de sua 
escolha, conforme determina o parágrafo 
único do art. 1.0 do Decreto n.o 9.135 
citado. ~ste dispositivo não restringiu 
à primeira nomeação a escolha livre do 
Govêrno, julgamos improcedente a pre
sente ação." 

Recorreu o vencido e logrou a re
forma da sentença, lendo-se no acórdão 
de fls ... 

.. O apelante tem razão, pois desde 
1930 era êle o Tesoureiro da Segurança 
Pública, com o advento da revolução de 
outubro, foi suspenso, com outros fun
cionários de repartição arrecadadora, 
em virtude de sindicância aberta e que 
nada apurou contra o apelante. Em 
1932, no Govêrno de Pedro de Toledo, 
extinguiu-se a Secretaria da Segurança 
Pública, sendo substituída pela Repar
tição Central da Polícia, sendo o ape
lante nomeado seu Tesoureiro, como se 
vê do documento de fls. 16. Restabele
cida a Secretaria, pelo Decreto n.O 6.885, 
em 1934 extinta, mais uma vez, pelo 
Decreto n.O 1.073, de 1939, sempre sub
sistiu o eargo de Tesoureiro e o ape
lante jamais deixou de ser considerado 
o titular dêsse cargo, ora como Tesou
reiro da Repartiçilo Central de Polí
cia, ora da Seer'o'taria de Segurança, 
o que, como prova os does. de fls. 14 
e 25, de 1936 e 1937. sendo êste refe
rente à comissão do apelante, na Con
tadoria da Penitenciária do Estado. 

Pelo Decreto n.O 9.135, de 30 de abril 
de 1938, foi criado o cargo de Tesou
reiro Geral da Secretaria da Segurança 
Pública, e extintas as demais Tesoura
rias, sendo nomeado Tesoureiro, com 
preterição do apelante, o Capitão Antô
nio Luís de Sá, aposentado em 31 de 
outubro do mesmo ano e substituído 
pelo major Mário Rangel. A nomeação 
deveria ter recaído no apelante, que já 
era o titular do cargo, embora tomasse 
outro nome, se a repartição era a mes
ma. O apelante passou de dirigente a 
dirigido, na função que ora desempenha, 
sofrendo, com isso, diminuição nos seul 
direitos de funcionário, equivalente a 
uma penalidade, sem que nada a jua-
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tifique. Isso constitui... ato ilícito e 
deve ser reparado ... Deu·se provimento 
ao recurso para julgar a ação proce
dente ... " 

Foi vencido o Exmo. Sr. Desembar
gador Almeida Ferrari, com êste voto: 

.. Negava provimento ao recurso, con
firmando a decisão recorrida por seus 
fundamentos. 

Não vejo razão para reformar essa 
sentença. Nada impedia que o Estado 
extinguisse, como extinguiu, o cargo 
ocupado pelo autor, uma vez que êste 
não fôsse prejudicado. Não o foi. Con
tinuou percebendo os mesmos vencimen
tos, embora em outro cargo. Não pro
cede sua reclamação quanto ao fato de 
ser, agora, .. dirigido" e quando no car
go anterior, teria sido .. dirigente", na 
realidade, agora, como outros, está o 
apelante sujeito à hierarquia adminis
trativa. 

E o apelante aceitou o outro cargo, 
só agora é que reclama. 

O que, em última análise, o autor, 
ora apelante, pretende é ser" promovido 
por sentença". Parece-me que isso não 
pode ser. 

Não houve irregularidade - muito 
menos, portanto, ato ilícito - quando 
da supressão do cargo, e quando res
tabelecendo cargo mais ou menos se
melhante, reservou-se-o como cargo de 
confiança. 

Convém não esquecer a lição do emi
nente mestre: o Legislativo não julga, 
nem administra; o Exe~utivo não julga, 
nem legisla, o Judiciário não legisla e 
não administra". 

Houve embargos que, recebidos, fize
ram prevalecer a sentença de 1.a ins
tância, pelos fundamentos de voto suo 
pra tramcrito, do Exmo. Sr. Desembar
gador Ferrari. 

Irresignado, suscitou o Dr. Edgar No
bre de Campos recurso extraordinário, 
procurando ancorá-lo nas letras a, c 
e d, do art. 101, n.o IH, da Carta Cons
titucional. 

Na letra a, por ofensa do art. 3.0 da 
Introdução do Código Civil e do art. 159 
dêsse Código. 

N a letra c, porque o Tribunal con
cluiu pela validade do decreto estadual, 

o que o recorrente contestava, em face 
do art. 169 da Constituição de 1934, re
produzido no art. 156, letra c, da Carta 
vigente. 

Na letra d, por dissentir o julgado 
dos autos do Supremo Tribunal Federal, 
publicados no Manual da Justiça Fe
deral, de Otávio Kelly, ~.o sup., n.o 548. 
Revista de Direito Administrativo, vol. 
49, 83; Revista do Supremo Tribunal, 
voI. 3/222, Arquivo Judiciário, vols. 
30/320 e 33/142. 

Mas, o Exmo. Sr. Dr. Presidente 
Mário Guimarães indeferiu o pedido de 
recurso, ut despacho de fls. verbis: 

.. Indefiro o pedido. O que o acórdão 
recorrido fêz foi interpretar, bem ou 
mal, um decreto estadual - o Decreto 
n.o 9.135, de 1938, como se mostra no 
acórdão de fls. 159, que indeferiu a 
revista. Em tais condições, nem dei
xou de aplicar lei federal nem contra
riou jurisprudência de outros tribunais 
do país. Não cabe o recurso". 

Houve minuta e contra-minuta, apre
sentando, nesta instância, o Exmo. Sr. 
Dr. Consultor Geral da República (vê 
de fls. 41) o seguinte parecer: 

"Pela confirmação do despacho agra
vado. O caso, segundo penso, não é 
de recurso extraordinário, porque não 
ocorre, aqui, nenhuma das hipóteses 
previstas nos dispositivos constitucio
nais invocados. Não houve violação de 
lei federal pertinente à questão, nem 
deixou de arlicar o Tribunal local a lei 
estadual, cuja validade teria sido le
vantada em face da Constituição, nem 
foi citada decisão contrária àquela re
corrida. 

O direito aos proventos do cargo e, 
portanto, à sua estabilidade, sob o pon
to de vista pecuniário (vantagens do 
cargo exercido), não foi sacrificado pela 
decisão. 

O que a Constituição garante é a 
indemissibilidade, e o direito ao acesso 
nos têrmos de lei, mas não pode obri
gar a Administração ao aproveitamento 
em cargo novo, de livre nomeação, de 
momento do seu cargo efetivo. - Te
místocles Brandão Cavalcânti". 

O voto de S. Excia. provendo ac> 
agravo e~tá assim (ler fls. 50): 
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-Negou o Exmo. Sr. Desembargador 
·.;:'residente seguimento ao recurso extra
ordinário porque o douto Tribunal de 
São Paulo, resolveu o caso à luz de 
um decreto estadual - o de n.o 9.135, 
de 1938, não podendo, pois, ocorrer a 
hipótese da letra a do art. 101, n.O In, 
da Carta Constitucional - vulneração 
de letra de lei federal, nem o caso pre
visto na letra d - divergência juris
"rudencial na interpretação da mesma 
lei .federal. 

O argumento é terminativo. Dá-se, 
porém, que, ao que se vê das peças do 
processo, a aplicação da lei estadual 
se teria aplicado, no antessuposto de 
sua validade, apesar de contestar a par
te essa validade, em face do art. 169 
da Constituição federal de 1934, re
produzido no art. 156, letra c, da Carta 
Constitucional vigente. E, se assim é, 
toma corpo a possibilidade do recurso 
pelo fundamento, também invocado, da 
letra c do preceito comtitucional. Para 
mais seguro exame do caso, na preli
minar e circa merita, dou provimento, 
determinando a subida do recurso ex
traordinário" . 

Subindo os autos, manifestou-se o 
Dr. Procurador Geral, Luís Gallotti, 
pelo conhecimento e não provimento. 

VOTO 

o Sr. Ministro Afrânio A.nlônio da 
Costa (Relator) - Conheço do recurso, 
mas, nego-lhe provimento. Realmente, 
como está demonstrado no voto do Sr. 
\l:inistro Orosimbo que se transformou 
.. m razão de decidir do acórdão profe
rido no agravo, contra o ato demissó
rio que lhe impusera o Govêrno esta
dual, o recorrente invocara a parte o 
art. 169 da Constituição de 1934, repro
duzido no art. 156, letra c, da Consti
tuição de 1937 (atual em 14 de maio 
de 1946, data do julgamento do agra
vo). E o Tribunal manteve o ato go_ 
vernamental. 

Nego provimento, porém, porque, na 
realidade, a prova, bem apreciada no 
acórdão recorrido, mostra que o cargo 
de Tesoureiro da Secretaria de Justiça 
e Segurança Pública, outrora exercido 
llelo recorrente e extinto, não pode con-

fundir-se com o de Tesoureiro Geral da 
Secretaria de Segurança Pública, cria
do em 30 de abril de 1938 com atribui. 
ções mais amplas decorrentes de reor
ganização dos Serviços Administrativos, 
que se impunha como indispensável e 
melhor eficiência de Administração. 

Pela reforma realizada através do 
Decreto estadual n.o 9.135, de 30 de 
abril de 1938, foi extinto um grupo 
de tesourarias: do Gabinete de Inves
tigações, do Serviço de Trânsito e Su
perintendência de Ordem Pública e So
cial e, também, a da Secretaria de Se
gurança Pública. 

Reunidas foram em uma Tesouraria 
Geral, provido no cargo de Tesoureiro 
pessoa de livre nomeação do Govêrno, 
nos têrmos da lei. 

Os arts. 7.0 e 8.0 esclarecem: 
"Art. 7.0 Os funcionários cujos car

gos foram extintos por fôrça das dis
posiçpes do artigo segundo do presente 
decreto, serão aproveitados, dentro do 
possível, nos cargos ora criados pelo 
artigo primeiro, também dêste decreto, 
e constantes do quadro anexo, desde que 
os vencimentos da nova tabela não se
jam inferiores aos que lhes competiam 
por lei. 

Art. 8.° Os funcionários das extin
tas Tesourarias que, nos têrmos do ar_ 
tigo sétimo, não forem aproveitados na 
Tesouraria Geral, permanecerão nos res
pectivos departamentos, com os mesmos 
vencimentos, com perda, porém, da "que
bra de caixa" e outros proventos a que 
f!l'7, i am jus como tesoureiros, fiéis e au
xiliares de tesoureiros" . 

O recorrente foi aposentado em 22 de 
janeiro de 1942. 

Segundo afirma o Estado, sem con
testação, o Regulamento da Tesouraria 
Geral. baixado com o Decreto n. o 9.137, 
imediato e pôsto em confronto com o da 
antiga Tesouraria de Segurança PÚ
blica, mostra a diferença palpável en
tre os cargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato (Pre
sidEnte) - Data venia, tenho entrado 
em divergência com algumas das razões 
do venerando acórdão recorrido. Con-
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c1uiu o venerando julgado que o Poder 
Judiciário, em tese, não pode inter
ferir nos atos do Executivo, quando 
êsses atos dizem respeito a nomeações, 
promoções e outros. A tese é, a meu 
ver, radical, excessiva e pode abrir en
sejo a que fiquem muitos desvios do 
poder. 

Na hipótese, porém, acompanho o vo
to do eminente Ministro Relator, negan
do provimento ao recurso, por enten
der que não há razão para a pretensão 
do recorrente. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Conheceram do recurso e 
lhe negaram provimento. Unânime
mente. 

Deixaram de comparecer o Exmo. Sr. 
Ministro Lafayette de Andrada, por 
motivo justificado, e o Exmo. Sr. Minis
tro Edgar Costa, por se achar afastado 
em exercício no Tribunal Superior Elei
toral, sendo substituído pelo Exmo. Sr. 
Ministro Afrânio Antônio da Costa. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - DIREITO DE AÇÃO - INJUSTIÇA 

- É lícito ao funcionário público ingressar em juízo antes 
de esgotada a instância administrativa. O art. 221 do Estatuto 
estadual tem caráter meramente disciplinar. 

- A elevação de vencimentos é matéria de lei, não caben
do aos juízes afastar injustiças sem arrimo na legislação 
do país. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Estado de São Paulo versus Humberto Delfino de Amorim Lima 
Apelação cível n.o 74.936 - Relator: Sr. Desembargador 

TOMÁS CARVALHAL 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.O 74.936, da 
comarca de São Paulo, em que são re
correntes o Juízo ex-olficio, a Fazenda 
do Estado e Humberto Delfino de Amo
rim Lima e são recorridos os dois úl
timos: Acordam, em Terceira Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça, depois de 
adotado o relatório de fls., como inte
grante dêste, por unanimidade de vo
tos, negar provimento ao agravo no auto 
do processo e dar provimento ao recurso 
de ofício e da Fazenda do Estado, a fim 
de julgar a ação improcedente, ficando 
prejudicado o apêlo do autor, repelida, 
pre1iminarmente, a argüição de pres
crição, vencido, nesse ponto, o Sr. De
sembargador Revisor, que a acolhia. 

O autor é Farmacêutico da Faculdade 
de Medicina Veterinária da Universida-

de de São Paulo, e, entre outras fun
ções, tem a de Auxiliar de Ensino, ser
vindo no curso de farmacologia, de acôr
do com a orientação do professor. A 
princípio, tinha vencimentos superiores 
aos percebidos pelos Assistentes de En
sino, pois que recebia Cr$ 800,00 men
sais, ao passo que êstes recebiam Cr$ 
600,00; posteriormente, porém, os ven
cimentos dos Assistentes foram elevados 
a Cr$ 9.000,00 por mês, ficando êle, ape
nas, com Cr$ 3.600,00 mensais. Daí a 
prop0situra da presente ação visando 
o autor a percepção de vencimentos na 
mesma proporção em que recebia ante
riormente em comparação com os ven
cimentos dos Assistentes de Ensino. ou 
!C'ja, mai~ um têrço do que êstes estão 
recf'bendo. Ao contestar a ação, a Fa
zenda do Estado alegou ser o autor ca
recedor da ação por não haver exau
rido a instância administrativa, contra· 




